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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ESTADO DO PARÁ
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL – PCA, PARA A ATIVIDADE DE COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTO MOTORES

CHECK LIST GERAL
1. Requerimento Inicial - assinatura reconhecida em cartório - MODELO SEMMA;

2. Guia de Recolhimento da Taxa de Licenciamento; 

3. Cópia da Licença anterior (se for o caso);

4. Recorte da publicação do Requerimento em jornal local, regional ou estadual de grande circulação; (somente após efetuar o protocolo inicial que deverá obrigatoriamente constar na publicação);

5. Documento de Titulação da terra/Contrato de locação autenticado;

6. Até 200m² Croqui de localização, Acima de 200m² Planta de Localização com Orientação (Norte), Indicação da área edificada, vias de acesso, legenda e carimbo padrão ABNT com responsável técnico, proprietário e coordenadas geográficas informar DATUM (utilizar WGS84 ou SIRGAS 2000), colorido e impresso em A3; 

7. Licença para obras e edificações expedida pela Secretaria de Obras do Município. (Condicionante para RLO);

8. Certidão de Uso e Ocupação do Solo, baseado dentro do Plano Diretor de Uruará expedida pela Secretaria de Obras do município (se for o caso);

9. PCA (Plano de Controle Ambiental) se for o caso e de acordo com Termo de Referencia fornecido pela SEMMA, DIA (Declaração de Informação Ambiental) documentos assinados e reconhecidos em cartório (empreendedor e engenheiro conforme o caso);

10. Cópia Autenticada do documento de Identidade do Representante Legal;

11. Cópia Autenticada do CPF, do Representante Legal;

12. Comprovante ATUAL de endereço;

13. Inscrição Estadual (impressão atual);

14. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ – IMPRESSÃO ATUAL;

15. Alvará de localização e funcionamento ou Certidão Negativa de Débito – PMU; 

16. Outorga de uso da Água (se for o caso);

17. A. R. T. – do responsável técnico junto ao Conselho de Classe (CREA), devidamente assinada pelo contratante e Responsável Técnico com registro no CREA-PA com a informação da data de pagamento;

18. Procuração do Responsável técnico (se for o caso);

19. Documento que comprove o Capital Social (contrato social ou documento de formação da empresa);

20. Habite-se do Corpo de Bombeiros ou Parecer de análise de Projeto deferido;

21. Todo o processo escaneado em formato digital (CD);

22.  Teste de estanqueidade dos tanques.
1 INTRODUÇÃO

O Licenciamento Ambiental de que trata este Termo de Referência, está previsto na Resolução CONAMA nº 237/97, na Lei Federal nº 9.605/98 e na Lei Municipal nº 338/05.

O presente termo tem por finalidade oferecer as empresas, critérios e informações capazes de orientá-los na apresentação de projetos à Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA com fins de obter licenciamento ambiental (LP, LI e LO).
2 DADOS GERAIS

2.1
Identificação do empreendimento

a) 
Identificação e qualificação do empreendedor (nome fantasia, razão social, endereço completo, telefone, fax, telefone e fax dos responsáveis legais e pessoas de contato);

b)
CNPJ, inscrição estadual e municipal, IPTU (copia autenticada);

c)
Contrato social ou estatuto (copia autenticada);

d)
Copia dos documentos dos sócios ou diretores (copia autenticada);

e)
Alvará da prefeitura;

f)
Copia dos registros de propriedade do imóvel ou contrato de locação (copia autenticada).

2.2
Identificação do(s) responsável (is) técnico(s) pelo licenciamento
a)
Nome, titulo profissional, nº da carteira profissional do conselho de classe e comprovante de quitação de anuidade;

b)
Endereço, telefone, fax e endereço eletrônico;

c)
Procuração devidamente autenticada;

d)
Cópia da ART do PCA e dos projetos complementares;

3 DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS QUANDO DA SOLICITAÇÃO DA LICENÇA
3.1- Licença Prévia (LP)
a) Requerimento de solicitação de Licença - modelo SEMMA;

b) Cópias autenticadas do CNPJ e Inscrição Estadual;

c) MDE - Memorial Descritivo do Empreendimento, detalhando a atividade existente e a ser implantada;

d) Declaração de Informações Ambientais, com assinatura reconhecida em cartório;

e) Procuração, caso o requerente seja representado por terceiro;

f) Documento comprobatório de posse da área (Registro de imóveis), caso exista contrato de locação ou similar da área, apresentar cópia do contrato/termo de comodato celebrado entre o locador e o locatário.;

g) Certidão da Prefeitura Municipal, declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade está em conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação do solo;  

h) Em caso de áreas da União solicitar o parecer da Gerência Regional do Patrimônio da União – GRPU.
 2.2  Licença de Instalação (LI)
Apresentar Projeto de Engenharia Ambiental, em 02 (duas) vias, de acordo com este roteiro. 

a) Requerimento de solicitação de licença – Modelo SEMMA

b) Cópias do CNPJ, Inscrição Estadual, Alvará da Prefeitura e Contrato Social; 

c) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (CREA) e comprovação do Registro de Conselho de Classe, do responsável técnico pela elaboração e execução do Projeto;

d) Em da necessidade de aterramentos da área, apresentar detalhamento e solução que comprove a ausência de riscos, como a interferência na drenagem natural do solo, que podem causar alagamentos para as áreas vizinhas;

e) Layout geral do empreendimento;

f) Mapa de localização, prevista para instalação do empreendimento, detalhando:
· Planta topográfica (com curva de nível até de 8 em 8m) indicando a situação do terreno em relação ao corpo receptor e cursos d’água, tipos de vegetação existente e de seu entorno;

· Ponto de lançamento do efluente das águas, domésticas e industriais após tratamento.

g) Planta e Detalhamento do tipo de tratamento e controle previsto para os efluentes provenientes da(s) bacia(s) de contenção, dos tanques e áreas sujeitas a derrames de resíduos oleosos;

h) Planta Baixa, indicando a distância (medida na horizontal) do costado do tanque a outro tanque, limite de propriedade adjacente, via de circulação interna e a base de um dique;

i) Planta e detalhamento das construções de diques e/ou bacias de contenção;

j) Planta Baixa Geral, detalhando as instalações de combate a incêndio, inclusive com a indicação e a localização de reservatório de água e sua vazão volumétrica, com respectivos pontos de captação de água para uso no combate a incêndio e doméstico;

k) Classificação dos tanques especificando-os em relação ao tipo, formato, pressão interna e teto;

l) Plano de Emergência, descrevendo às medidas preventivas e corretivas utilizadas pela empresa para caso de vazamentos e incêndio dos derivados de petróleo e álcool (podendo ser apresentado na fase de L.O).
2.3  Licença de Operação (LO)
a) Requerimento de solicitação de licença – Modelo SEMMA;

b) Apresentar Projeto de Engenharia Ambiental, em 02 (duas) vias, atendendo todos os itens da Licença de Instalação e outras informações quando se fizerem necessárias, visando a conclusão do processo.

3 LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS
Lei nº 5.887 de 09 de maio de 1995, Que Dispõe Sobre a Política Estadual de Meio Ambiente e dá Outras Providências;

ABNT, NBR- 7505/00, Norma Regulamentadora da Armazenagem de petróleo, seus derivados líquidos e álcool carburante;

Resolução Conama nº 273 de 29 de novembro de 2000, que estabelece procedimentos de licenciamento para Postos de Serviço de Combustíveis e Posto de abastecimento;

Resolução CONAMA nº 357 de 17 de março de 2005, que determina teores máximos no Meio Hídrico, Permitidos para Substâncias Potencialmente Prejudiciais ao meio ambiente;

Resolução CONAMA nº 237 de 19 de dezembro de 1997, que trata dos procedimentos necessários para o licenciamento ambiental.

4 LISTAGEM EXEMPLIFICATIVA DE ÁREA DE INTERESSE AMBIENTAL

Localização que devem ser evitadas, para instalação de novos empreendimentos.
a) Área de Proteção Ambiental - APA’s;

b) Áreas incluídas no Código Florestal, como sabendo de Preservação Permanente, conforme Lei nº 12.651/2012 e Resolução CONAMA nº 004 de 18/09/85 (que regulamentou as reservas ecológicas) bem como áreas citadas na constituição Estadual;

c) Áreas tombadas pelo Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural;

d) Áreas e montante de captações ou dentro de perímetro de proteção de mananciais e áreas sujeitas a inundações;

e) Áreas tombadas pelo Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural do Pará-DEPHAC.
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